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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 

 
 

 
 
 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº: 112 /2023 
LINHARES -ES 02 de março de 2023 

 
 
 
 
 
 
ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste, mui respeitosamente 
perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 
 
 
 

  
INDICAÇÃO DE LIMPEZA, LIGAÇÃO DA REDE 
ELETRICA E ÁGUA NA EXTENSÃO DO CEIM LUIZ DE 
CAMÕES – BAIRRO JUPARANÃ. 
 

 
 
 
Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade e oriunda ao enorme clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Venho ao conhecimento do nobre Edil, inúmeras reclamações relacionadas ao 
desperdício referente a não utilização do espaço público, localizado ao lado do 
CEIM LUIZ DE CAMÕES acima qualificado. Mediante a esta necessidade os 
próprios moradores solicitaram ao poder legislativo, na pessoa do Vereador em 
questão para que apresente uma indicação ao PODER PÚBLICO. A 

INDICAÇÃO DE LIMPEZA, LIGAÇÃO DA REDE ELETRICA E ÁGUA NA 
EXTENSÃO DO CEIM LUIZ DE CAMÕES – BAIRRO JUPARANÃ. Por se tratar 
de uma demanda de extrema urgência nos acreditamos e confiamos que o poder 
público ira atender essa solicitação.  
 
Os pais acionaram o nobre Edil, para que provocasse o PODER PÚBLICO, para 
que atenda o pedido acima apresentado com o objetivo de proporcionar aos 
alunos mais opções de atividades curriculares, aproveitando o espaço dessa 
estrutura ao lado do CEIM, para praticas esportivas, criação de uma biblioteca, 
salas especiais etc. 
 
Todavia a população entende ser muito importante essa solicitação, mas, 
também pedi que seja avaliada por um engenheiro do município, sobre a 
estrutura do imóvel, para avaliar se esta estrutura pode ser utilizada como 
extensão do CEIM LUIZ DE CAMÕES. Pois essa solicitação apresentada pelos 
pais e corroborada pelos professores vai ajudar muito a instituição de ensino, 
que hoje sofre muito devido a falta de espaço físico que possa ser utilizado para 
atividades que os professores e pedagogos entendem ser de extrema 
importância para educação das crianças.  
 
Desta forma os munícipes denunciam que já haviam relatado inúmeras vezes a 
necessidade da extensão da parte estrutural do CEIM LUIZ DE CAMÕES, porém 
até o presente momento nenhuma resposta e nenhuma solução foi apresentada 
de concreto para comunidade. Por isso a necessidade da provocação do poder 
legislativo para que a SECRETARIA responsável venha deferir o pedido feito 
pela população.   
 
 
 

Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando 
devido reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa 
também as imagens do serviço realizado. 
 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO para que haja URGENTEMENTE 
com os devidos reparos. 
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PROPOSIÇÃO 

 
 
 
Mediante a extrema necessidade que o objeto nuclear gerador desta Proposição 
apresenta, esta autoridade legislativa vem apresentar a seguinte Indicação: 
 
 
 

INDICAÇÃO DE LIMPEZA, LIGAÇÃO DA REDE 
ELETRICA E ÁGUA NA EXTENSÃO DO CEIM LUIZ DE 
CAMÕES – BAIRRO JUPARANÃ. 
 
 
 
 
Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento, honorífico presidente 
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IMAGENS 
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